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RELATÓRIO DE IMPRENSA 
 

02 de Junho a 03 de Junho de 2026 

GUARAPUAVA 

 
01. FURTO QUALIFICADO. 
Data/Hora/Local: 02/06/2026 – 08h24min – Centro.  

Descrição: Equipe acionada via COPOM após informações de que um indivíduo estaria 

transitando em via pública carregando uma televisão coberta por uma rede. Durante 

patrulhamento, o suspeito foi localizado e abordado. Ao ser questionado, confessou ter 

furtado a televisão durante a madrugada em uma residência no bairro Conradinho, após 

pular o muro do imóvel. O autor não soube indicar o endereço exato do furto, sendo 

realizado patrulhamento para localização da residência, porém sem êxito. Diante dos fatos, o 

autor e o objeto recuperado foram encaminhados à 14ª SDP para os procedimentos 

cabíveis. 

 

MATO RICO 
 

02. ESTELIONATO               
Data/Hora/Local: 02/06/2026 – 08h30min – Área Rural. 

Descrição: Compareceu a este local um masculino, 56 anos, o qual passou a relatar que, 

na data de ontem, uma pessoa se passando por sua advogada, utilizando um número de 

telefone com DDD 44, enviou mensagens para sua esposa, informando que ela teria direito 

a receber determinado valor referente a um processo de aposentadoria. Posteriormente, 
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entrou em contato com outra pessoa, identificando-se falsamente como Promotor de Justiça, 

utilizando um número de telefone com DDD 16. Durante a conversa, foram enviados 

diversos QR Codes e, aproveitando-se da boa-fé das vítimas, os autores conseguiram obter 

acesso às suas contas bancárias. Diante dos fatos, foi confeccionado o presente boletim de 

ocorrência, sendo a vítima devidamente orientada quanto aos procedimentos legais 

cabíveis.  

 

PRUDENTÓPOLIS 
 

03.  PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU SOSSEGO ALHEIO             
Data/Hora/Local: 02/06/2026 – 20h15min – Vila Iguaçu. 

Descrição: No local, os envolvidos relataram que uma mulher compareceu a um 

estabelecimento comercial e teria proferido ameaças contra outra mulher, além de causar 

transtornos em frente ao local. Conforme informado às equipes, as ameaças também teriam 

sido encaminhadas por meio de mensagens via aplicativo de comunicação. Segundo os 

relatos, a situação causou perturbação ao ambiente de trabalho, resultando na interrupção 

temporária das atividades do estabelecimento. As partes foram orientadas quanto aos 

procedimentos legais cabíveis, sendo confeccionado boletim de ocorrência para registro dos 

fatos. 

  

 

 

           Relatório Confeccionado pela  

CENTRAL DE OPERAÇÕES DO 16º BATALHÃO. 
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ, 

“NÓS FAZEMOS A DIFERENÇA”. 
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